
PROCESSO LEGISLATIVO: 95203/2023.
PROJETO DE LEI: 226/2023.
ASSUNTO: Institui a Semana Municipal da Maternidade e Paternidade Atípica
INICIATIVA: Wagner Chefer

PARECER CFO Nº 107/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei n°107/2023, de inici-
ativa do Vereador Wagner Chefer que Institui a Semana Municipal da Maternidade e Pater-
nidade Atípica.

Em sua justificativa, o Vereador Wagner argumenta que:

Parentalidade atípica é condição que afeta muitas famílias brasileiras
em  decorrência  da  condição  de  filhos  que  apresentam  alguma
deficiência ou síndrome rara. Depende, portanto, de enorme esforço
para  suprir  desafios  únicos  de  despreparo  e  ou  incompreensão,  e
todas as demandas emocionais e físicas adicionais que podem gerar
impedimentos  e  constrangimentos.  A  Semana  Municipal  da
Maternidade  Paternidade  Atípica  é  uma  iniciativa  dedicada  a
conscientizar  e  apoiar  pais  e  mães  que  enfrentam  situações  de
maternidade e paternidade diferentes das convencionais. Essa semana
especial busca promover a inclusão e fornecer recursos para famílias
com  necessidades  especiais,  oferecendo  suporte  emocional,
informação e orientação sobre os desafios específicos que esses pais
enfrentam. É uma oportunidade valiosa para celebrar a diversidade e
a força dessas famílias,  bem como para  incentivar  uma sociedade
mais  inclusiva e acolhedora para todos.  Resta essencial  instituir  a
Semana  Municipal  de  Maternidade  e  Paternidade  Atípica,  no
Município  de  Araucária,  a  fim  de  promover  políticas  públicas  e
iniciativas  que  possam  ajudar  os  pais  de  crianças  com  alguma
deficiência  ou síndrome rara,  mobilizando  recursos  e  esforços  em
prol da promoção da saúde mental e da inclusão.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE
 Compete  a Comissão de  Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes
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Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52 Compete:
II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, e especialmente:
a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões
de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a
despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no
Patrimônio Municipal;
b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação
de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara.

Tendo em vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso I, que compete ao
Município legislar sobre interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária,
os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo:

Art.  40  O processo legislativo compreende a  elaboração
de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador.

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no
art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

Art.  10  Compete  à  Câmara Municipal  deliberar  sobre  a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do
Prefeito, especialmente sobre:
(…)
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XVI  -  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação
Federal e Estadual no que couber.

A nossa Carta Magna prevê sobre os direitos sociais. Vejamos: 

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade
e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma
desta Constituição.

O presente Projeto não apresenta nenhum custo ao Executivo, logo dispensa-se o
acompanhamento de dotação orçamentária e estimativa de impacto financeiro.

Por  fim,  por  entender  que  o  presente  Projeto  preenche  os  requisitos  legais
exigidos  e  no  que  compete  a  esta  comissão  analisar,  não  há  óbice  que  impeça  sua
tramitação.

III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima,  não  foram  encontrados  impedimentos  que
limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os  aspectos  da
legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  que  cabe  a  Comissão  de  finanças  e
orçamento analisar, sou favorável ao Projeto de Lei ora apresentado.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da
comissão.

É o parecer

DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 10 de outubro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças 

e Orçamento, votaram favoráveis ao parecer n°107/2023 – CFO referente ao Projeto de Lei nº 

226/2023. 

Araucária, 10 de outubro de 2023.


